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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO GERAT

Memorondo no 39 12024-5 AG

Senhor Presidente,

Encominho poro conhecimento e providêncios necessórios, Poreceres
Prévios do Tribunol de Contos do Estodo do Amozonos, referente à PrestoçÕes de
Contos Anuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Vózeo, todos de
responsobilidode do senhor Pedro Duorte Guedes, como segue:

l. Parecer Prévio no 45/2022 - Processo ICE - AM no ll25l /2017 - Presfoçôo

de Confos Anuol, Exercício 2016, responsobr1rdode senhor Pedro Guedes.

3. Porecer Prévio n" 46/2024 - Processo ICE - AM no 1286712024 - Presfoçôo

de ConÍos Anuol, Exercício 2020, Íêsponsobilidode senhor Romiro Gonçolves.

Coreiro do Vózeo, 26 de julho de 2f24

JOÃO P ALHO DA SITVA

Secretórlo de Admlnlstroçôo Gerol

À suo Excelêncio o senhor
FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA

Presidente do Cômoro Municipol
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

coM u N tcAçÔes pnocESSUAts

asne 4

OFÍCIO N9 O37 4I / \OT4.GTE-CP- TCE/AM

Manaus-4M,77 de julho de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
FRANCISCO ANTÔNIO DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Careiro daYárzea

Assunto: Processo TCE/AM Ne 11.587 /2018 (Prestação de Contas Anual)

Senhor Presidente,

Comunico a respeito do Parecer Préüo e Acórdão na. 155/2023-TCE-
TRIBUNAL PLENO, que pode ser acessado nos autos do presente processo, para
conhecimento do julgado, em atendimento ao art. 161 da Resolução ne. 04/2002-TCE/AM.

Atenciosamente,

BIANCA FIGTIUOLO

Secretária do Tribunal Pleno
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PARECER PRÉVIO NO 155/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO

í- Processo TCE - AM no 1158712018.
Apensos: Processo no 1455612018.

2- {ssunto: Prestação de Contas Anual.
3- Órgão: Prefeiturá Municipalde Careiro daYârzea.
4- Exercício= 2017.
5- Responsável: Ramiro Gonçalves de Araújo (Prefeito Municipal).
6- Advogado: Mario Jose Chagas Paulain Junior - OAB/AM 7405.
7- Unidade Técnica: DlCAMl.
8- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer no

71112023-D|MP, Dr. João Banoso de Souza, Procurador de Contas.
9- Relator: Auditor Mário José de Moraes Costa Filho.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Prefeitura
Municipal de Careiro daYárzea. Exercício de2017.

Emissão de Parecer Prévio recomendando a
aprovação com ressalvas das contas anuais.

10. PARECER PRÉUO:

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais (art. 3í, §§ 10 e 20, da Constituíção Federal, clc
ar7.127, parágrafos 4o, 5o e 70, da Constituição Estadual, com redação da Emenda
Constítuição no 15/95, art. '18, inciso l, da Lei Complementar no 06/91; arts.1o, inciso l, e
29 da Lei no 2.423196; e, art. 50, inciso l, da Resolução no O4|2AO2-TCE/AM) e no
exercício da competência atribuída pelos arts.50, ll e 11, lll, "a" item 1, da Resolução no
O4|ZO1Z-TCEIAM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, à unanimidade, a
proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, em divergência com o
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal:

í0.í. Emitir Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal a
aprovação com rêssalvas das Gontas do Sr. Ramiro Gonçalves de
Araújo, Prefeito Municipal de Careio da Várzea, no curso do exercício
de 2017, em observância ao art. 71, l, da Constituição Federal e do art.
40, ínciso l, e art. 127, caput e parágrafos 2o e 4o, da Constituição do
Estado do Amazonas, observando as ponderações já debatídas no
corpo desta Proposta de Voto;

11- Ata: 33a Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
12- Data da Sessão: 26 de Setembro de 2023
13- Especificação do quorum: Conselheiros: Éríco Xavier Desteno e Silva

(Presidente-Não votou), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Yara Amazônia Lins Rodrigues
dos Santos, Josué Cláudio de Souza Neto e Luis Fabian Pereira Barbosa.

13.í. Auditor presente e Relator: Márío José de Moraes Costa Filho.

ABSLS/Decisório feito de acordo com a Resolu
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Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9.2

PARECER PRÉVIO NO 155/2023 . TCE - TRIBUNAL PLEI{O

't4. Representante do Ministério Público de Gontas: Dra. Femanda Cantanhede Veiga
Mendonça, Procuradora-Geral.

ERICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Conselheiro-Presidente

MÁRlo JoSÉ DE MoRAES coSTA FILHo
Auditor-Relator

JÚLIo ASSIS coRRÊA PINHEIRo
Conselheiro

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS
Conselheira

JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO
Conselheiro

LUIS FABIAN PEREIRA BARBOSA
Conselheíro

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral

ABSLS/Decisório feito de acordo com a Resoluçáo no 3O12012-TCEIAM
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AcóRDÃo No 155/2023 - TcE - TRIBUNAL PLENo
(paÉe integrante do Parecer Prévio no 155/2023 - TCE - Tribunal Pleno)

1- Processo TCE - AM no 1158712018.
Apensos: Processo no 14556/2018.

2- Assunto: Prestação de Contas Anual.
3- Órgão: Prefeiturá Municipalde Careiro daVárzea.
4- Exercício: 2017.
5- Responsável: Ramiro Gonçalves de Araújo (Ordenador de Despesa).
6- Advogado: Mario Jose Chagas Paulain Junior - OABIAM 7405.
7- Unidade Técnica: D|CAMl.
8. Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer no

71112023-DIMP, Dr. João Barroso de Souza, Procurador de Contas.
9- Relator: Auditor Mário José de Moraes Costa Filho.

EMENTA: Prestação de Contas Anual. Prefeitura
Municipal de Careiro daYárzea. Exercício de 2017.

Determinação. Ciência.

10- ACOROÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelos arts.
50, ll e 11,111, "a" item 1, da Resolução no )4lzOOz-fCElAM, à unanimidade, nostermos
da proposta de voto do Excelentíssimo Senhor Auditor-Relator, que passa a ser parte
integrante do Parecer Prévio, em divergência com o pronunciamento do Ministério
Público junto a este Tribunal, no sentido de:

10.í. Determinar A Secretaria Geral de Controle Externo- SECEX que,
examinando as impropriedades consideradas não sanadas pela
DICAMl, pela DICOP e pelo d. Ministério Público de Contas, relativas
às contas de gestão do Responsável, em atenção às orientações
exaradas na Portaria no 15212021-GP e pela Resolução ATRICON no

O2|2O2O, adote as providências cabíveis à autuação de UM UNICO
processo apartado neste Tribunalde Contas para devida apuração;

1O.2. Determinar à Prefeitura Municipal de Careiro da Yárzea que observe
com mais rigor os ditames da Lei Complementar n.o 101|2OOO - Lei de
Responsabilidade Fiscal e da Lei n." 12.52712011 - Lei de Acesso às
lnformações Públicas, procedendo com os expedientes necessários à
ampla divulgação dos atos estatais, sob pena de haver imputação de
multa em caso de reincidência;
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í0.3. Dar ciência ao espólio do Senhor Ramiro Gonçalves de Araújo sobre

ABSLS/Decisório feito de acordo com a n'



4
Fll nl '

Publicado no Diário Eletrônico
do TCE/AM,

Edição No

TRIBUNAL DE CONTAS
DIV. DE ACÓRDÃOS

Proc. No

Fls. NoDe lt

Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS Pá9.4

AcóRDÃo No 155/2023 - TcE - TRIBUNAL PLENo
(parte integrante do Parecer Prévio no 155/2023 - TCE - Tribunal Pleno)

o deslinde deste feito, considerando que o mesmo veio a óbito.

11- Ata: 334 Sessão Ordinária - Tribunal Pleno.
12- Data da Sessão: 26 de Setembro de 2023
13- Especificação do quorum: Conselheiros: Érico Xavíer Desteno e Silva

(Presidente-Não votou), Júlio Assís Corrêa Pinheiro, Yara Amazônia Lins Rodrigues
dos Santos, Josué Cláudio de Souza Neto e Luis Fabian Pereira Barbosa.

í3.í. Auditor presente e Relator: Mário José de Moraes Costa Filho.
í4- Representante do Ministério Público: Dr. Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça,

Procuradora-Geral.

Énrco XAVTER DESTERRo E srLVA
Conselheiro-Presidente

MÁnlo JoSÉ DE MoRAES cosTA FILHo
Auditor-Relator

FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONçA
Procuradora-Geral
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ABSLS/Decisório feito de acordo com a Resolução no 30/2012-TCEIAM
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ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICíPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

1. Recebo os Pareceres Prévios nos 4512022, 15512023 e 4612024 do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas referentes às Prestaçôes de Contas Anuais da Prefeitura de
Careiro daYárzea.

2. Em atendimento ao Art. 312 do Regimento Interno do Poder Legislativo encaminhe-
se para leitura e apresêntaçâo na 1354 Sessão Ordinária do dia 30 de julho de 2O24.

3. Após sua apresentaçâo em plenário, dê-se ciência sobre as contas em análises na
Câmara Municipal.

4. Apos a leitura em plenário, na Ordem do Dia, encaminhem-se os autos à Comissão
de Finança e Orçamento para apresentação de parecer.

Careiro daVárzea,26 de julho de2O24

nroro* //* Á á/
FRANCISCO ANTONIO DA'COSTA
Presidente da Câmara Municipal



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGI§I.ATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SECRETARTA DE ADi TNTSTRAÇÃO GERAL

CERilDÃO

Nesto doto, certifico que foi feito o distribuiçÕo de cópio dos Poreceres nos

4512022 (Prestoçôo de Contos Anuol, 2016), 155/2023 (Prestoçõo de Contos Anuol,
2017) e 4612024 (Prestoçôo de Contos Anuol, 202o) do Tribunol de Contos do Estodo
do Amozonos poro todos os Vereodores desto Coso Legislotivo, e incluídos, poro
leiiuro e conhecimento, no Pouto do l35o SessÕo Ordinório, do dio 30 de julho de
2024.

Certifico oindo, que forom enviodos em formoto de mídio de cópio dos
bolonços onuois referentes às prestoções de contos em questões.

Coreiro do Vózeo,26 de julho de N24.

JOÃO P AIHO DA §IIVA
§ecretório de Gerol



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO GERAr

cERTTDÃo or u URA E,\A SESSÃO

Nesto doto, certifico que forom feitos os leituros, no Ordem do Dio do l35o
Sessôo Ordinorio deste Poder Legislotivo, dos Processos:

l. Processo no 33/2024-CMCV, reÍerente oo Porecer Prévlo no 45/2022
(Prestoçiio de Contos Anuol, 2016);

2. Processo no 34/2024-CfiCV, referente oo Porecer Prévlo no 155/2023
(Presloçôo de Contos Anuol, 2017)1

3. Processo no 35/2024-CIÂCV, referente oo Porecer Prévio no 46/2024
(Prestoçõo de Contos Anuol, 2O2O).

Certifico oindo, que todos os processos forom encominhodos à Comissôo
de Finonços e Orçomento.

Coreiro do Vózeo, 30 de julho de N24.

JOÃO P AIHO DA SILVA

Secrelórlo Gerol



ESTADO DO AMAZONAS

PODER LEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

Memorand o n" 381 2024-CMCV

Careiro daYârzealAM, 30 de julho de2024

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador REGILSON BRITO DA SILVA

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

NESTA

Cumprimento-o cordialmente, ao tempo que venho através deste

encaminhar a Vossa Excelência:

1. Processo n' 3312024-CMCV - Parecer Previo n' 4512022-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo n" I l25ll20l7 @restação de Contas Anual
- 2016) recebido por meio do oficio n' 0312912024-GTE-CP-TCE/AM nos termos do

art. 313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

2. Processo n" 3412024-CMCV - Parecer Prévio no 15512023-TCE-
TRIBUNAL PLENO dos autos do Processo no 11587/2018 @restação de Contas Anual
- 2017) recebido por meio do oficio n' 0374112024-GTE-CP-TCE/AM nos termos do

art. 313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro da Várzea.

3. Processo n" 3512024-CMCV - Parecer Prévio n' 4612024-TCE-

TRIBI-INAL PLENO dos autos do Processo no 1286712021(Prestação de Contas Anual
- 2020) recebido por meio do oficio n" 0375812024-GTE-CP-TCE/AM nos termos do

art. 313 do Regimento Interno desta Câmara Municipal do Careiro daYárzea.

ffiK««ok*,ú^á/^
Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO D AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE F|NANÇAS E ORçAMENTO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1. Trata-se de Procedimento necessário para realizaçáo do julgamento das contas da
Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea, de responsabilidade do Sr. Pedro Duarte Guedes,
relativo ao exercício de 2016 e Ramiro Gonçalves, relativo aos exercícios de 2017 e 2020. lnício
do processo realizado pela Presidência dessa Casa Legislativa na 135â Sessão Ordinária.

2. Dessa forma, recebo os autos e designo como Relator de todos os processos o
Vereador HERNAN HOLANDA DA SILVA, nos termos do art. 315, lnciso l, do Regimento
lnterno.

3. Com a finalidade de garantir o direito de defesa, determino que seja realizada a

notificação dos ex-prefeitos para, querendo, no prazo de 15 dias, apresente Defesa Escrita, nos
termos do art. 315, lnciso ll, do Regimento lnterno.

4. Apos esgotado o prazo de manifestaçáo do Prefeito, com ou sem defesa, inicie-se
a tramitaçáo na Comissão de Finanças e Orçamento com a emissão de Parecer pelo Relator, ao
qual determino o envio dos autos ao Relator designado para providências necessárias.

Careiro daVárzea, 30 de julho de 2O24.

DA SILVA
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento



ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VARZEA

coMrssÃo DE F|NANÇAS E ORÇAMENTO

DESPACHO

Em virtude do falecimento do ex-prefeito Ramiro Gonçalves de Araújo, ocorrido no
início do ano de 2021, vítima da COVID-19, não sendo possível realizar a notificação ao
interessado sobre as Prestaçóes de Contas relativas aos anos de 2017 e 2O2O, SOLICITO à

RELATORIA desta Comissão que possa dar prosseguimento à tramitação do processo com a
emissão de seu VOTO.

Careiro da Várzea, 26 de agosto de 2024.

DA SILVA
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento



ESTADO DO AMAZONAS
PODER TEGISLATryO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMlssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

ENCAMINHAMENTO DE VOTO

1. Em atenção a deliberação da Presidência dessa Comissão de

Finanças e Orçamento, recebo os autos do Processo no 34/2024-CMCV e

autorização para prosseguimento da tramitação.

2. Com isso, em atenção ao aft.315, inciso III, do Regimento

Interno, encaminho ao Presidente desta Comissão, Voto opinando pela

Aprovação das Contas do Prefeito Municipal, o qual segue em anexo
juntamente com minuta do Decreto Legislativo.

3. Por fim, requer dessa Presidência que o Voto e Minuta do

Decreto Legislativo sejam submetidos à apreciação dos demais Membros dessa

Comissão em reunião própria.

Careiro da Várzea, 18 de setembro de 2024.

W*,1{ÁA1,,(r
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento
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ESTADO DO AMAZONAS

PODER TEGISTATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

VOTO RELATOR

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara

Municipal de Careiro da Yárzea, nos termos do art. 315, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, através desta relatoria, apresenta

voto em relação às contas referente ao exercício de 2017 prestadas

pelo ex-prefeito deste Município de Careiro da Várzea, Sr. Ramiro

Gonçalves de Araújo, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado

do Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer

prévio favorável à aprovação das contas do ex-prefeito, o qual junta

em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu

pela Aprovação com Ressalvas, reformulando o Parecer Prévio n'
155/2023 - TCE nos seguintes termos, em síntese (Parecer em

anexo):

"Emitir Parecer Prévio recomendando
à Câmara Municipal a aprovação com
ressaluas das Contas do Sr. Ramiro
Gonçalves de Araújo, Prefeito Municipal
de Careiro da Várzea, no curso do

exercício de 20lZ em obseruância ao art.

71, I da Constituição Federal e do art. 40,

inciso I e art. l2Z caput e parágrafos 20

e 40, da Constituição do Estado do

Amazonat obseruando as ponderações
já debatidas no corpo do Relatório-
Voto'

O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do

Estado do Amazonas, em relação às contas do ex-prefeito será

julgado em sessão oportunamente determinada em ordem do dia



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

coMrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

pelo Senhor Presidente desta Casa, sessão ordinária marcada para

esse fim (art. 318 do RI), devendo obedecer ao quórum mínimo de

2/3 dos votos nos moldes do art. 319, parágrafo único, do

Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:

I - RELATóruO

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

encaminhou a esta Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre

as contas, exercício de 2017, do Prefeito Municipal do Careiro da

Várzea para apreciação e julgamento.

II - FUNDAMENTAçÃO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de

Careiro da Várzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito

será nos termos do disposto no Capítulo III do Regimento Interno,

cabendo à Comissão de Finanças e Orçamento emitir o parecer

conclusivo sobre a Prestação de Contas do Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação

de Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Várzea, exercício de

2017.

IU . DA DECISÃO DO TRIBUNAT DE CONTAS E DEFESA ESCRTTA

DO PREFEITO

O órgão técnico (TCEIAM) entendeu pela aprovação de

contas com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2017, de

responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves, vejamos:

'Emitir Parecer Prévio recomendando
à Câmara Municipal a aprovação com
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ressaluas das Contas do Sr. Ramiro
Gonçalves de Araújo, Prefeito Municipal
de Careiro da Várzea, no curso do
exercício de 2017, em obseruância ao aft.
71, I da Constituição Federal e do art. 40
inciso I e art. l2/, caput e parágrafos 20
e 4o, da Constituição do Estado do
Amazonas, obseruando as ponderações
já debatidas no corpo do Relatório-
Voto'
"Determinar à Secretaria Geral de
Controle Erterno - SECD( quq
examinando as impropriedades
consideradas não sanadas pela DICAMI,

pela DICOP e pelo d. Ministério Público

de ContaS relativas às contas de gestão

do Responsável, em atenção às

orientações exaradas na Poftaria no

152/2021-GP e pela Resolução ATRICON

no 02/2020 adote as providências

cabíveis à autuação de uM ÚruCO
processo apartado neste Tribunal de
Contas para devida apuração;"

Em atenção ao art. 315, inciso II do Regimento Interno,

para que querendo, o ex-prefeito apresentasse defesa escrita em

relação aos pontos que não foram analisados pelo órgão técnico,

não foi realizado, uma vez que o ex-prefeito veio a falecer antes

deste processo, no ano de 2021 vítima da COVID-19

IV. DA CONCLUSÃO DESTE RELATOR
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Seguindo o disposto no parecer prévio do E. Tribunal de

Contas sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício

de 2017, que, em conclusão, aprova as contas prestadas pelo Sr.

Ramiro Gonçalves de Araújo, esta Relatoria manifesta-se, também,
pela sua aprovação.

Nesses termos, opino pela APROVAçÃO INTEGRAL das

contas relativas ao exercício de 2017 do ex-prefeito Municipal, Sr.

Ramiro Gonçalves de Araújo, expedindo-se neste ato Projeto de

Decreto Legislativo e remetendo a decisão a apreciação dos demais

membros desta Comissão de Finanças e Orçamento.

É o Voto deste Relator.

Careiro da VárzealAM, 18 de setembro de 2024.

ffi,ffitdn[^$^&^
Relator
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MINUTA DE DECRETO IEGISLATIVO No looc DE »o« DE AGOSTO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Váaea,

referente ao exercício de 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAI DE CAREIRO DA
VÁRZEI, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica

Municipal e Art. 61, II, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro da Yárzea, referente ao exercício

de 2017 e fica promulgado o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do
Município de Careiro da Várzea, correspondente ao exercício de 2017, de

responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de Araújo, conforme o Processo

TCE - AM no 11.587/2018.

Art 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Váaea, XXX de XXXX de 2024.
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CoMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTO

EDTIAL DE CONVOCAçÃO PARA REUNIÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do artigo 315' V' do

Regimento Interno da Câmara Municipal de careiro da Várzea, coNVoCO os

senhores Vereadores da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para

Reunião a ser realizada no dia 24 de setembro de2024, às 14:00h' com o

objetivo de discussão e votação do Votos do Relator desta Comissão' sobre

os Processos de contas Anual do Gestor da Prefeitura Municipal de careiro

da Várzea, exercíciosàOl7 e 2020'

Careiro da Vázea, 20 de setembro de 2024'

DA SITVA

da Comissão
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ATA DA REUNIÃO

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro do ano dois mil e

vinte e quatro (2O24),às 14:00h (quatorze horas), reuniram-se sob a Presidência

do vereador Regilson Brito da silva, os membros da comissão' vereadores

Hernan Holanda da Silva e waldimiro dos Santos Barroso, para apreciação'

discussão e votação do Voto do Relator, Vereador Hernan Holanda da Silva'

referente aos processos de julgamento de contas da prefeitura municipal,

exercícios de 2017 e 2020, de responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de

Araújo. Aberta a reunião pelo Presidente, foi informado aos membros que a

reunião havia sido convocada com o intuito de analisar e votar os

pareceres/y'otos do relator, Vereador Hernan Holanda. Em seguida foi passada a

palavra ao relator do processo, que fez, inicialmente a leitura de seu voto sobre

as contas de 2017, concluindo pela aprovação integral das contas da prefeitura

municipal de careiro da Vázea, exercício de 2017. Em seguidafez a leitura de

Voto referente as contas de 2020, também concluindo pela aprovação integral

das contas de 2020. Após a leitura e explanação do relator, o Presidente da

Comissão submeteu os votos do relator em discussão. Após as discussões e a

apreciação dos votos por todos os membros, todos foram aceitos e aprovados

por unanimidade pelos demais pares. Após, foi encerrada a reunião, tendo sido

lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da comissão'

DA SILVA

da Comissão

Wr*,Í{,Á&,!,,(r
Relator

'&íítrrosWALDIMIRO
Secretário

BARROSO
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PARECER

VOTO RELATOR

A Comissão de Finanças e Orçamento desta Câmara

Municipal de Careiro da Yárzea, nos termos do art.315, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, através desta relatoria, apresenta

voto em relação às contas referente ao exercício de 2017 prestadas

pelo ex-prefeito deste Município de Careiro da Yárzea, Sr. Ramiro

Gonçalves de Araújo, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado

do Amazonas, cujo parecer foi no sentido da emissão de parecer

prévio favorável à aprovação das contas do ex-prefeito, o qual junta

em anexo.

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, entendeu

pela Aprovação com Ressalvas, reformulando o Parecer Prévio n"

155/2023 - TCE nos seguintes termos, em síntese (Parecer em

anexo):

'Emitir Parecer Prévio recomendando
à Câmara Municipal a aprovação com
ressaluas das Contas do Sn Ramiro
Gonçalves de Araújo, Prefeito Municipal
de Careiro da Várzea, no curso do
exercício de 20lZ em obseruância ao aft.

71, I da Constituição Federal e do art. 4O

inciso I, e art. 121 caput e parágrafos 2o

e 40, da Constituição do Estado do
Amazona; obseruando as ponderações
já debatidas no corpo do Relatório-

Voto'
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O parecer exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do

Estado do Amazonas, em relação às contas do ex-prefeito será

julgado em sessão oportunamente determinada em ordem do dia

pelo Senhor Presidente desta Casa, sessão ordinária marcada para

esse fim (art.318 do RI), devendo obedecer ao quórum mínimo de

2/3 dos votos nos moldes do art. 319, parágrafo único, do

Regimento Interno. Com isso, passo a emitir o voto abaixo:

I . RELATÓruO

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas

encaminhou a esta Casa Legislativa o parecer prévio emitido sobre

as contas, exercício de 2017, do Prefeito Municipal do Careiro da

Várzea para apreciação e julgamento.

II . FUNDAMENTAçÃO

Segundo o Regimento Interno da Câmara Municipal de

Careiro da Yárzea, a tramitação da prestação de contas do Prefeito

será nos termos do disposto no Capítulo III do Regimento Interno,

cabendo à Comissão de Finanças e Orçamento emitir o parecer

conclusivo sobre a Prestação de Contas do Prefeito Municipal.

Diante da Legislação citada, faz-se a análise da Prestação

de Contas da Prefeitura Municipal do Careiro da Yárzea, exercício de

2017.

III . DA DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS E DEFESA ESCRITA

DO PREFETTO
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O órgão técnico (TCE/AM) entendeu pela aprovação de

contas com ressalvas das contas relativas ao exercício de 2017, de

responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves, vejamos:

"Emitir Parecer Prévio recomendando
à Câmara Municipal a aprovação com
ressaluas das Contas do Sr. Ramiro
Gonçalves de Araújo, Prefeito Municipal
de Careiro da Várzea, no curso do
exercício de 20lZ em obseruância ao art.

77, I da Constituição Federal e do art.40,
inciso I e art. l2l caput e parágrafos 2o

e 40, da Constituição do Estado do
Amazonat obseruando as ponderações
já debatidas no corpo do Relatório-
Voto"
"Determinar à Secretaria Geral de
Controle Externo - SECEX que
examinando as impropriedades
consideradas não sanadas pela DICAMI
pela DICOP e pelo d. Ministério Público

de Contas, relativas às contas de gestão

do Responsável, em atenção às

orientações exaradas na Portaria no

752/2021-GP e pela Resolução ATRICON

no 02/2020 adote as providências

cabíveis à autuação de uM ÚruCO

processo apartado neste Tribunal de
Contas para devida apuraçãq"'

Em atenção ao art. 315, inciso II do Regimento Interno,

para que querendo, o ex-prefeito apresentasse defesa escrita em

relação aos pontos que não foram analisados pelo órgão técnico,
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não foi realizado, uma vez que o ex-prefeito veio a falecer antes

deste processo, no ano de 2021 vítima da COVID-19

IV - DA CONCLUSÃO DESTE RETATOR

Seguindo o disposto no parecer prévio do E. Tribunal de

Contas sobre a prestação de Contas do Prefeito Municipal, exercício

de 2017, que, em conclusão, aprova as contas prestadas pelo Sr.

Ramiro Gonçalves de Araújo, esta Relatoria manifesta-se, também,

pela sua aprovação.

Nesses termos, opino pela APROVAçÃO INTEGRAL das

contas relativas ao exercício de 2A17 do ex-prefeito Municipal, Sr.

Ramiro Gonçalves de Araújo, expedindo-se neste ato Projeto de

Decreto Legislativo e remetendo a decisão a apreciação dos demais

membros desta Comissão de FinanÇas e Orçamento.

É o Parecer desta Comissão.

Careiro da VárzealAM, 24 de setembro de2024.

DA SILVA

Presidente da Comissão

W**,$Á&,!,,(r

wALDIM,*o,.fríN Tos BARROSO

Relator

Secretário
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PROJETO DE DECRETO TEGISLATIVO NO 12. DE 24 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura do Município de Careiro da Várzea,

referente ao exercício de 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE CAREIRO DA

VÁRZEA, usando das atribuições que lhe conferem o art. 15, V, da Lei Orgânica

Municipal e Art. 61,11, do Regimento Interno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as

contas da Prefeitura do Município de Careiro da Váaea, referente ao exercício

de 2017 e fica promulgado o seguinte DECRETO TEGISLATIVO:

Art 1o. Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do

Município de Careiro da Vázea, correspondente ao exercício de 2017, de

responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de Araújo, conforme o Processo

TCE - AM nô 11587/2018.

AÍt 20. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Careiro da Vázea,24 de setembro de 2024.

REGILSON DA SILVA

da Comissão

Wo*.$Á#,k&

WATDIMIRO D(KNTOS BARROSO

Relator

Secretário
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ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Finanças e Orçamento, bem

como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Comissão de Constituição,

Justiça e Redação Final, os autos dos Processos n"s 34 e 35/2024-CMCV que

tratam das Prestações de Contas Anuais da Prefeitura Municipal, exercícios 2017

e 2020, para emissão de Parecer.

Careiro da Vázea, 25 de setembro de 2024.

DA SITVA

Preside nte da Comissão
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DESIGNAçÃO DE RELATOR

1. Recebo as demandas dos Processos n"s 34 e 35/2024-CMCV

que tem como objeto as Prestações de Contas Anuais da Prefeitura Municipal

de Careiro da Vázea, exercícios de 2017 e 2020.

2. Recebo os Pareceres aprovados da Comissão de Finanças e

Orçamento.

3. Sob a égide da norma, torno-me relator Relator das matérias

em análise, para emissão de parecer.

4. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Váaea, 26 de setembro de 2024.

wArDIMrno oP#r.rros BARRoso
Presidente da Comissão
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VOTO DO RELATOR

Da Relatoria da Comissão de Constituição,

Justiça e Redação Final, sobre a Prestação de

Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro

da Vázea, exercício de 2017.

I . REI.ATORIO

Cumprindo dispositivos legais estabelecidos no Regimento Interno

da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, chega a esta Comissão para fins de

análise da constitucionalidade e redação final, o Processo n" 34/2024-CMCV

que trata da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Careiro da

Yárzea, exercício de 2017, de responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de

Araújo.

O processo chega a esta Comissão após tramitar na Comissão de

Finanças e Orçamento, onde teve o Parecer do Relator aprovado por todos os

seus membros sugerindo a aprovação das contas da prefeitura municipal,

exercício 2017.

Portanto, esta comissão passará a analisar a legalidade da matéria

e a redação do projeto de decreto legislativo, parte integrante do parecer da

Comissão de Finanças e Orçamento.

II . ANÁUSE

A matéria tem total competência legislativa para sua livre

tramitação, pois, segue todos os ritos do Regimento Interno.

As contas foram colocadas em tramitação seguindo todos os

procedimentos regimentais e de forma legal, sendo após sua apresentação em

plenário, encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, que, após sua

tramitação, encaminha a esta comissão para análise da legalidade e, por fim,

verificação da redação final do projeto de decreto legislativo.
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Quanto ao aspecto legal e constitucional nenhum óbice para o
prosseguimento da matéria, pois, seguiu todos os procedimentos estabelecidos
no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Quanto à redação final, o projeto de decreto legislativo, também
está seguindo os padrões da Resolução Legislativa no 154, de 2023.

III . VOTO

Ante o exposto, o parecer é pela legalidade da tramitação do
Processo no 34/2024 - prestação de contas anual da prefeitura municipal de
Careiro da Vázea, do Parecer da Comissão de Finanças e do projeto de Decreto

Legislativo em anexo ao parecer.

Careiro da Vázea, 18 de outubro de 2024.

wALDIMrno o&#ruros BARRoso
Relator
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EDmAL DE CONVOCAçÃO PARA REUNrÃO

Neste expediente, atendendo os dispositivos do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Careiro da Vázea, CONVOCO os senhores

Vereadores da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação Final

para Reunião a ser realizada no dia 25 de outubro de 2024, às 10:00h, com o
objetivo de discussão e votação dos Votos do Relator desta Comissão, sobre os

Processos de Prestações de Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Careiro da

Várzea, exercícios de 2017 e 202A.

Careiro da Vázea, 23 de outubro de 2024.

wAtDIMrno #ír.rros BARRoso
Presidente da Comissão
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ATA DA REUNIÃO

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro do ano dois mil e

vinte e quatro (2024\, às 10:00h (dez horas), reuniram-se sob a Presidência do
Vereador Waldimiro dos Santos Barroso, os membros da Comissão, Vereadores
Edilamar Corrêa da Silva e Almir Rodrigues Pinheiro, para apreciação, discussão

e votação dos Votos do Relator, Vereador Waldimiro dos Santos Barroso,

referentes aos processos de julgamento de contas da prefeitura municipal,
exercícios de 2017 e 2020, de responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de
Araújo. Aberta a reunião pelo Presidente, foi informado aos membros que a
reunião havia sido convocada com o intuito de analisar e votar os Votos do
relator, Vereador Waldimiro Barroso. Como o próprio presidente da Comissão

se reseruou a relatar o processo, assumiu a presidência a Vereadora Edilamar

Corrêa e, assim, o relator tez a leitura de seus votos, concluindo, todos, pela

legalidade de todo os processos e aprovação da redação final dos projetos de

decretos legislativos anexos ao parecer. Após a leitura e explanação do relator, a

Presidente da Comissão, submeteu os votos do relator em discussão. Após as

discussões e a apreciação dos votos por todos os membros, estes foram aceitos

e aprovados por unanimidade pelos demais pares. Após, foi encerrada a reunião

tendo sido lavrada a Ata, que vai assinada por todos os membros da comissão.

Careiro da Váaea, 25 de outubro de 2024.

wALDrMrno ffir.rros BARRoso
Presidente da Comissão e Relator

r .l/

"ri,tUmnct"tiffiÀ Dks#[
Vice-Presidente

Sec
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ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO

Conclusos os tramites da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, bem como aprovados os Votos do Relator, ENCAMINHO à Mesa

Diretora, os autos dos Processos nos 34 e 35/2024-CMCV que tratam das

Prestações de Contas Anuais da Prefeitura Municipal, exercícios de 2017 e 2020.

Careiro da Váaea,29 de outubro de2O24.

wArDrMrno ;kr.rros BARRoso
Presidente da Comissão
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GABINETE DA PRESIDÊNCI,A

DESPACHO

1. Recebo novamente os autos dos Processos nos 34 e 35/2024-
CMCV que tem como objetos as Prestações de Contas Anuais da Prefeitura

Municipal de Careiro da Várzea, exercícios de 2017 e 2020, devidamente

tramitados nas Comissões de Finanças e Orçamento e de Constituição, Justiça e

Redação Final.

2. Solicito a inclusão na Ordem do dia da 1504 sessão ordinária do
dia 12 de novembro de 2024 a leitura dos pareceres das Comissões de Finanças

e Orçamento e de Constituição, Justiça e Redação Final, para conhecimento do

Plenário, em conformidade ao art. 316, do Regimento Interno do Poder

Legislativo.

3. Em atendimento ao § 1", do art. 316, do Regimento Interno do
Poder Legislativo, fica aberto prazo de 10 (dez) dias, para quaisquer

manifestações acerca dos processos de julgamento de contas.

4. Esgotado o prazo de 10 (dez) dias, marque-se a data para a
sessão de julgamento das contas relativas aos exercícios dos anos de 2017 e

2020.

5. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Vázea,4 de novembro de 2024.

ffir,«r,^#«ú,é/^
Presidente da Câmara Municipal
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SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO GERAr

CERflDÃO

Nesto doto, certifico que forom feitos os distribuições de cópio dos
Poreceres dos Comissôes de Finonços e Orçomento e de ConstituiçÕo, Justiço e
RedoçÕo Finol, relotivos oos processos de julgomento de contos do prefeituro
municipol de Coreiro do Yózeo, exercícios de 2017 e2020, poro iodos os Vereodores
desto Coso Legislotivo e incluídos, poro leituro e conhecimento, no Pouto do l50o

Sessôo Ordinório, do dio I2 de novembro de 2024.

Coreiro do Vózeo, 4 de novembro de 2024.

JOÃO ARVATH ODA sttvA
Gerol
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§ECRETARTA DE ADrtilNI§TRAçÃO GERAT

CERTI DÃO

Nesto doto, certifico que forom feitos os leituros dos Poreceres dos
ComissÕes de Finonços e Orçomento e de Constituiçôo, Justiço e Redoçôo Finol,
relocionodo às Prestoções de Contos Anuois dos exercícios de 2017 e 2020, no
Ordem do Dio do I 50o Sessõo Ordinório e oberto prozo de l0 (dez) dios poro
monifestoçôes.

Coreiro do Vózeo,12 de novembro de 2024.

JOÃO P ATHO DA SIIVA
Secrelório de Admlnlshoçcio Gerol



ESTADO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAREIRO DA VÁRZEA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO PARA SESSÃO DE JULGAMENTO

1. Esgotado o ptazo de manifestação dos processos de julgamento de contas da
prefeitura municipal, exercícios de 2417 e 2420, fica marcado para o dia 26 de novembro, na

152a Sessão Ordinária, a sessão de julgamento das contas de responsabilidade do senhor
Ramiro Gonçalves de Araújo, relativas aos anos de 2017 e 2O2O.

2. Em atendimento ao § 1o, do art. 317, do Regimento lnterno do Poder Legislativo,
não haverá outras matérias para deliberação, sendo o julgamento das contas, matéria exclusiva.

3. Após, voltem conclusos os autos.

Careiro da Y árzea, 22 de novembro de 2024.

frraou,z /1* Á á/
FRANCISCO ANTONIO DA COSTA
Presidente da Câmara Municipal



ESTADO DO AMAZONA§
PODER TEGISTATIVO DE CAREIRO DA VÁRZEA

SEcRETARtA DE ADÂ,ltN|STRAÇÃO cERAL

CERilDÃO

Nesto doto, no I52o Sessôo Ordinório, certifico que foi reolizodo o
julgomento dos contos onuois do Prefeituro Municipol de Coreiro do Vózeo,
exercícios de 2O1r7 e 2020, de responsobilidode do senhor Romiro Gonçolves de
Aroújo, ficondo oprovodos os referidos contos com 9 votos de Vereodores presentes
o fovor do oprovoçÕo dos contos e 2 obstenções.

Os votos fovoróveis forom dos Vereodores: Almir Rodrigues Pinheiro,
Froncisco Anlônio do Coslo (Totonho), Hernon Holondo do Silvo, Jocob Pereiro do
Silvo, José Eduordo Tovelro Borbosq, Roimundo Nonolo Anios de §ouzo (Dlnho),
Regilson Brllo do Sllvo, Voldemlro Ollvelro Folcôo e Woldimiro dos Sontos Bonoso.

As obstenções forom dos Vereodoros: Edilomor Coneo do Silvo e Morio dos
Groços Cololho Mqrlins.

Coreiro do Vózeo,26 de novembro de n24.

DÀ Stit
Geral

JOÃO P DA SITVA

Secretório de Administroçtio Gerol
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ESTADO DO AMAZONAS
poDER LEGrsLATrvo DE cARErRo DA vÁRzeR

DECRETO LEGISTATIVO NS 125, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a aprovação das contas da

Prefeitura Municipal de Careiro da Várzea,

referente ao exercícío de 2017.

o PRESTDENTE DA cÂunnn MUNlclPAt DE cAREtRo DA vÁRzea, usando das atribuições que

lhe conferem o art. 15, V, da LeiOrgânica Municipale Art. 61, ll, do Regimento lnterno,

Faz saber que em Sessão Ordinária, o Plenário APROVOU as contas da Prefeitura do Município de

Careiro da Yárzea, referente ao exercício de 201-7 e fica promulgado o seguinte DECRETO

TEGISIÁTIVO:

Art. 1e Ficam INTEGRALMENTE APROVADAS as contas anuais do Município de Careiro da Várzea,

correspondente ao exercício de2OL7, de responsabilidade do senhor Ramiro Gonçalves de Araújo,

conforme o Processo TCE - AM ne 1$87/2018.

Art. 2e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Careiro da Várzea, 26 de novembro de 2024.

{«rr«áá*rre#
Presidente da Câmara Municipalde Careiro da Vánea


